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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei Nº 090/2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade para o exercício da docência em Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental de um profissional com formação em curso superior de Educação Física. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Fabiano Santos Cunha, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º - É obrigatório para o exercício da docência em Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, a formação profissional em nível superior, licenciatura em Educação Física.

 

Parágrafo Único: A obrigatoriedade que trata o “caput” deste artigo aplica-se a todas as modalidades de ensino, nos termos da legislação federal pertinente. 

 
 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, no prazo de 90 dias a contar da data de sua publicação.

 


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei vigor, no exercício civil subseqüente à sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 15 de abril de 2014.

Fabiano Santos Cunha

Vereador/PRB

Justificativa

 

A Educação Física assume um papel extremamente significativo na Educação Infantil, pois é através do brincar que a criança explora seu corpo, interage com outros corpos e desenvolve seu crescimento cognitivo e motor. 
 


Para falarmos sobre a importância e necessidade da Educação Física na Educação Infantil (crianças de 3 a 5 anos) nos pautamos em autores que escrevem sobre a Educação Infantil e Educação Física.
 

Segundo Gallahue (2005, p. 208) “deve ser empregada uma abordagem em que inúmeras experiências sejam incorporadas, a partir das várias modalidades sensoriais”. 
 

Quando tolhemos uma criança em alguma brincadeira, tolhemos sua liberdade e sua aprendizagem. Porque, segundo Freire (1997, p. 161) “brincando a gente tem espaço para aprender”.
 

Para Piaget (1983) apud Catunda (2005, p.46) “toda a bagagem cognitiva é estruturada através da ação sobre o objeto de conhecimento”. Através da vivência corporal a criança desenvolve suas capacidades cognitivas e vive de forma mais prazerosa. 
 

O brincar é capaz de apresentar, de maneira resumida como ferramenta competente, vias para o desenvolvimento dos aspectos da formação do humano, como a cognição, afetividade, amadurecimento psicológico e motricidade (CATUNDA, 2005, p. 18).
 

Entendemos desta forma que contribuir para o processo de inclusão e lutar contra qualquer forma de discriminação é a responsabilidade da comunidade escolar, do professor e de nós vereadores buscar mecanismos que assegurem direitos, aos alunos da rede municipal de ensino de Araxá. 
 

O professor de Educação Física inclui todos os alunos nas ações pedagógicas de forma lúdica e recreativa, possibilitando que cada um descubra suas potencialidades e habilidades. 
 

Portanto, a Educação Física na Educação Infantil é uma ferramenta de descoberta dos próprios limites, sucessos e desafios, tendo, através do brincar, um caminho para a realização das atividades motoras importantes para o desenvolvimento da criança. É fundamental para o crescimento do aluno, experimentar as mais variadas sensações com seu corpo e estes momentos de aprendizagem somente ocorrem de forma efetiva quando o profissional que atua é qualificado para este trabalho.

Lei que ampara a educação física na escola:

 

Lei 9394/96 em seu artigo art. 26, § 3o da LDB define a Educação Física como, "componente curricular da Educação Básica" cuja oferta deverá estar "integrada à proposta pedagógica da Escola", "ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar....

Educação básica compreende 3 períodos:

a) Educação Infantil (responsabilidade exclusiva do município)

b) Ensino Fundamental

c) Ensino Médio

 

Diante do exposto concluimos que é imprescindível a atuação do profissional de Educação Física graduado em nível superior nas escolas da rede municipal de ensino do município de Araxá, uma vez que somente este professor possui as competências e habilidades para o exercício da docência em EF.
 

Feitas estas considerações, peço apoio aos colegas na aprovação deste projeto que busca de maneira efetiva e definitiva regularizar a matéria na rede municipal de ensino devidamente qualificado de nosso município.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 15 de abril de 2014.

Fabiano Santos Cunha

Vereador/PRB 
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